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G' ~ADO DE MATO GROSSO 

URGENTE 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 033 DE J 5 DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que dispõe sobre o serviço voluntário no âmbito da 

Administração Pública do Município de Barra do Garças/MT. 

Tal medida tem por objetivo, à criação do serviço voluntário no âmbito 

do Município de Barra do Garças para estimular a participação não remunerada do 

cidadão nas ações governamentais de órgãos e entidades públicas, de qualquer natureza, 

com objetivos culturais, educacionais, científicos, recreativos, de assistência social e de 

defesa civil. 

Esclareço que, conforme dispõe o presente Projeto de Lei, o serviço 

voluntário poderá ser prestado por qualquer cidadão ou cidadã, maior de 18 (dezoito) 

anos que, atendam aos requisitos mínimos exigidos no termo de adesão a ser firmado 

junto aos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal. 

É da essência do voluntariado a prestação de serviço motivada pela 

solidariedade, sem que haja qualquer remuneração. 

O funcionamento do serviço voluntário, bem como a inscrição e 

seleção dos interessados constarão de ato regulamentar a ser expedido pelo chefe do 

Poder Executivo Municipal. 

É de se notar que, além das manifestas vantagens financeiras para a 

municipalidade, o serviço voluntário 
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amadurecimento do exercício da cidadania e da prática de valores humanos como o 

respeito e a solidariedade, por parte da sociedade. 

Por todo o exposto Senhores Vereadores e, na certeza de havermos 

cumprido a estreita observância das disposições legais inerentes à matéria, submetemos 

o presente projeto de lei à apreciação dessa ilustre Casa legislativa, renovando no ensejo 

protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

S de ~ de 2017. 

L \C\ 
Prefeito Municipal 
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FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre Serviço Voluntário Civil e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Voluntário Civil 

destinado a atender, em caráter honorífico, a serviços públicos relevantes, nas áreas de 

administração, turismo, cultura, finanças, educação, esportes, saúde, meio ambiente e 

assistência social. 

§ 1º Os Agentes Voluntários serão designados para prestar serviços em caráter 

transitório ao Município de Barra do Garças, em razão de sua condição cívica e de notória 

capacidade profissional, sem qualquer vínculo empregatício ou estatutário e sem 

remuneração; 

§ 2º O ato que designar o Agente Voluntário especificará as atividades que lhe 

serão determinadas; 

§ 3º Qualquer pessoa, maior de 18 (dezoito) anos de idade, poderá se 

inscrever como voluntário para prestar serviços junto aos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal.; 

§ 4º A atividade de Voluntário Civil será considerada colaboração cívica 

transitória, de relevante interesse público. 

§ Sº Os agentes Voluntários são equiparados a funcionários públicos somente 
. . . . . 

para fins penais, na forma do artigo 327 do Código Penal. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, estabelecendo 

prazos, período e procedimentos para o recrutamento, investidura e cessação de 

responsabilidade solidária do Município de Barra do Garças pelos atos praticados por tais 

Agentes quando em exercício de suas funções. ~ t <?.~~ 
~sdoPrado K' (+-

Auxiliar Administrativo ~ ..011 ~ 
Portaria 14/1996 
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Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT.J5 de ~ de 2017. 

~~~ 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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APROVADO 

EMSESSÔ~~ 
Cilma Balbino de Sousa 

Au xili ar Administrativo 

CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOlv1ES DA S II.YA 

Portaria 13/1996 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 033/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
PROJETO DE LEI em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
A 5 de \'Y'\Q....L0 de 2017. 

Municipal, 

_) 
~~ 

NO FERREIRA 

'-

Ver. Dr. JOÃO * RldtJES DE SOUZA 
Relator 

~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

l()\ ,Q..l') de ),o "\{\9 ()SJ\ t~ · ) ~G-'\. ~i~u "'~n.''-'\~ 
~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB y. 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV -1-. 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM ..;_ 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ~ 

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB "' GERALMINO ALVES R NETO- 1° Secretário PSB ' GUSTAVO NO LASCO GUIMARÃES PSL x 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB x 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ?(1 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB (\...,( 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB _dou~ ~e~ 
MURILO VALOES METELLO PRB ()( 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB ~ 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD D( 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES- zo Secretário PDT ..,é_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
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